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REGULAMENTO 
Missão Empresarial:  

“FCE Cosmetique 2023”  
 

 
 

1. Sobre a Feira 
 
A Feira FCE Cosmetique é o maior evento de cosméticos da América Latina, 
realizado anualmente em São Paulo. Com foco em produtos e serviços para a 
indústria de cosméticos, a feira reúne expositores nacionais e internacionais, 
além de palestras e workshops sobre as últimas tendências do setor. Seu 
público-alvo são profissionais do ramo, como químicos, formuladores, 
pesquisadores, fabricantes e distribuidores de cosméticos. Trata-se de uma 
oportunidade para conhecer novos fornecedores, descobrir novos ingredientes 
e tecnologias e expandir suas redes de contatos. 
 
Para mais informações, acesse: https://home.fcecosmetique.com.br/ 
 
 
2. Sobre a Missão 
 

 A Missão acontecerá nos dias 13 a 15 de junho de 2023, em São Paulo/SP. 
 O SEBRAE/ES estará apoiando a participação de empresas do segmento 

industrial de cosméticos, através da disponibilização de 15 vagas. 
 Público-alvo da missão: Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP) do segmento de cosméticos, com faturamento anual de até 
R$ 4,8 milhões. 

 Os participantes receberão subsídio de 40% dos custos com passagem 
aérea e hospedagem, que serão contratados pelo SEBRAE/ES:  

 
 Passagem aérea: ida e volta (Vitória/ES x São Paulo x 

Vitória/ES), incluindo as taxas de embarque; 
 Hospedagem em quartos duplos, com café da manhã; 

 
 O SEBRAE/ES apoiará apenas 01 (uma) pessoa por empresa (CNPJ). 
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3. Valores e Condições de Pagamento 
 

 Pacote de passagens aéreas e hospedagem (com o subsídio de 40% do 
SEBRAE/ES): R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais); 

 Condições de Pagamento: À vista (PIX, crédito ou débito), ou em até 09 
vezes no cartão no crédito. 
 

4. Informações sobre os Voos e Hospedagem* 
 

• Voos:  
IDA: 13/06 – 09h25 - VIX x CGH 11h05( Voo G3-1345)  
VOLTA: 15/06 - 20h50 - CGH x VIX 22h20 ( Voo G3- 1358) 

 
• Hospedagem: 
Quartos duplos (02 diárias), no Hotel HOTEL SLIM SP CONGONHAS, que 
fica a 8km do local do Evento.  
https://www.slavierohoteis.com.br/hoteis/slim-sao-paulo-congonhaS  

 
* Os voos e hotel poderão ser alterados, de acordo com a disponibilidade e preços nas datas de 
compra e reserva. 

 
 
5. Inscrições 

 
 Prazo para inscrições: até 05/05/2023 ou até se esgotarem as vagas; 
 Prazo para pagamento (após a aprovação da inscrição): até 

09/05/2023; 
 
Para se inscrever, acesse:  
 
https://ambientebpms.sebraees.com.br/Pesquisa/Missao/MTgwMQ%C3
%BC%C3%BC  
 
 

 Documentos necessários (deverão ser anexados à pagina de 
inscrição)*: 

 

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral- CNPJ (disponível 
em: http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp); 
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b) Documento oficinal de identificação do participante (RG / CNH/ CTPS/ 

IDENTIDADE PROFISSIONAL); 
 

c) Procuração Representante (Modelo em Anexo). 
 

*Documentos complementares poderão ser solicitados conforme necessidade e serão 
informados nos comunicados sobre esta Missão. 
 
  

 As inscrições serão analisadas pela coordenação da Missão, que 
observará os requisitos abaixo:* 

a) O CNPJ inscrito deve ser ME (Microempresa) ou EPP (Empresa de 
Pequeno Porte), com faturamento anual de até R$ 4,8 milhões, cuja 
matriz ou filial estejam sediadas no Estado do Espírito Santo; 

b) O CNPJ inscrito deve estar adimplente com o SEBRAE/ES; 
 
c) A pessoa inscrita (maior de 18 anos) deverá ser sócio(a) ou 

representante da empresa. No caso de representante, será 
necessária a apresentação de procuração** assinada pelo(a) 
sócio(a) (modelo em anexo).  

 
* O critério de desempate será ordem de chegada das inscrições válidas. 
** Não é necessário reconhecer firma.  

 
 Após a etapa de curadoria, as empresas classificadas serão contactadas 

para realizarem o pagamento. 
 
6. Cronograma 

 
Saída: 13/06/2023 – Terça-feira 
08h00: Encontro do Grupo, próximo aos balcões de Check-IN 
da GOL 
 09h25: Voo de Vitória x São Paulo (Aeroporto de Congonhas) 
11h05: Chegada em São Paulo 

 
Retorno: 15/06/2023 – Quinta- feira 
19h00: Encontro do Grupo, próximo aos balcões de Check-IN 
da GOL 
20h50 Voo de São Paulo x Vitória(Aeroporto de Guarulhos) 
22h20: Chegada em Vitória 

 
Obs: Os cronograma poderá sofrer alterações até a data de aquisição das passsagens aéreas. 
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7. É de responsabilidade do participante:  

a) O custeio de demais despesas NÃO cobertas pelo SEBRAE/ES ou não 
previstas neste regulamento (alimentação, traslado Aeroporto x 
hotel x evento e etc.). 
 

b) Disponibilizar número com WhatsApp para comunicação antes e 
durante os dias da missão. 

 
c) Respeitar os horários estabelecidos no cronograma. 

 
 
 
8. Disposições Finais 
 

a) Em não havendo número mínimo 10 (dez) participantes selecionados 
para a missão empresarial, o SEBRAE/ES se reserva o direito de 
efetuar o cancelamento da mesma. 
 

b) A inscrição implica no total conhecimento e concordância dos termos 
e condições previstos neste Regulamento. 

 
 

c) Os casos omissos e situações não previstas serão decididas pela 
coordenação da missão. 
 

d) Eventuais dúvidas poderão ser apresentadas por meio do e-mail 
suzana.sanches@es.sebrae.com.br , ou através do WhatsApp 27 
99993-7384. 
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PROCURAÇÃO 
 
 
 

OUTORGANTE: EMPRESA xxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº xxxxxxx, com sede à Rua xxxx, bairro xxx, Município xxx/ES, 
CEP:xxx, neste ato representado por seu(sua) sócio(a) diretor(a) xxxx, 
brasileiro(a), empresário(a), inscrito(a) no CPF sob o nº xxxx e portador do RG 
nº xxxx. 
 
 
OUTORGADO(A): (NOME DA PESSOA QUE REPRESENTARÁ A EMPRESA), 
brasileiro(a), (CARGO OCUPADO NA EMPRESA A SER REPRESENTADA), 
portador(a) do RG nº xxxx e inscrito(a) no CPF sob o nº xxxx. 
 
 
PODERES: A OUTORGANTE confere à OUTORGADA amplos, gerais e ilimitados 
poderes para o fim específico de tratar de todos os assuntos que lhe são 
concernentes, representá-la no evento Missão “18º Congresso 
CONSULFARMA-2023”, estabelecer contato com fornecedores, parceiros, no 
ramo de atividade da empresa OUTORGANTE, ficando impossibilitada de 
substabelecer, dando tudo por bom, firme e valioso. 
 
 
 
 

________________, ___/___ /2023 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome completo do(a) sócio(a) Diretor(a) 

Nome da empresa 
(CARIMBO CNPJ) 

 
 


